
10/12/2020 SEI - Documento para Assinatura

Secretaria de Estado da Saúde - SESA U

TERMO

CONVÊNIO N2 253/PGE-2020

CONVÊNIO QUE CELEBRAM O ESTADO DE RONDÔNIA, DE UM LADO, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE -  SESAU, E, DE OUTRO, A PREFEITURA DE 
NOVA MAMORÉ, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA,

CONCEDENTE: ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde -  SESAU,
inscrita no CNPJ/MF n® 04.287.520/0001-88, com sede na Avenida Farquar, 2.986 -  Complexo do Palácio 
Rio Madeiras (Prédio Rio Machado), Bairro Pedrinhas - Porto Velho/RO, neste ato representada pelo 
Secretário de Estado da Saúde, Fernando Rodrigues Máximo, inscrito no CPF/MF n. 863.094.391-20, na 

'"'Vma prescrita art. 41, IV. da Lei Complementar nS 965 de 20 de dezembro de 2017;

CONVENENTE: PREFEITURA DE NOVA MAMORÉ, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no 
CNPJ/MF sob n9 22.992.304/0001-15, com sede na Avenida Dom Pedro II, 7096, João Francisco Climaco, 
Nova Mamoré - RO, neste ato representado pelo seu atual Prefeito, Claudionor Leme Rocha, inscrito no 
CPF sob o n? 579.463.102-34, de acordo com a representação que lhe é outorgada pelos documentos 
(ID 0014445868).

Considerando que o Ordenador de Despesas que assina o presente termo reconhece como originais ou 
fiéis aos originais os documentos juntados no processo administrativo n° 0036.412480/2020-01, que deu 
origem à realização do Convênio, até mesmo em função do poder/dever de fiscalização do Administrador 
Público.

Celebram o presente CONVÊNIO, o qual se regerá pelas disposições da Portaria Interministerial n® 
424/2016, da Lei n$ 8.666, de 21.06.1993, do Decreto Federal n° 6.170, de 25.07.2007, da Lei Estadual n° 
3.307 de 19.12.3013, do Decreto Estadual n’ 18.221/2013, e demais normas pertinentes, vinculando-se 

<«̂ os termos do processo administrativo n" 0036.412480/2020-01, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O objeto deste Convênio é o estabelecimento de regime de cooperação, entre CONVENENTE e 
CONCEDENTE, na execução do projeto constante do Plano de Trabalho aprovado pela SECRETARIA DE 
ESTADO (ID 0014122338 0014620287), do Procedimento Administrativo já identificado, que, para todos 
os efeitos, é parte integrante deste instrumento, conforme descrição sucinta abaixo:

Apoio financeiro do Estado para custear as despesas com aquisição de instrumentos hospitalares para 
atender às necessidades do HospitaI Municipal Antônio Luís de Macedo - CNES 4001958, no Município 
de Nova Mamoré.

§ 1°, São vedados com recursos deste Convênio:

1. a realização de despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou similar;

2. o pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração 
adicional a servidor que pertença aos quadros da Administração Pública federal, estadual,
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municipal ou do Distrito Federal, que esteja lotado em qualquer dos entes participes;

3. o aditamento com alteração do objeto ou das metas;

4. a utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida, ainda que em caráter de 
emergência;

5. a realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência deste Convênio com recursos do 
mesmo; e

6. realizar o pagamento de despesa sem antes exigir a emissão de nota fiscal.

§ 2°. Os recursos deste Convênio só poderão ser repassados ao CONVENENTE para atender a itens ou 
quantitativos que não façam parte de outro ajuste que esta entidade tenha firmado para execução de 
objeto idêntico ao descrito na cláusula primeira, inclusive com outro poder, o que deverá ser fiscalizado 
pela SECRETARIA DE ESTADO.

§ 3". Para liberação dos recursos previstos na cláusula terceira é necessária a abertura de conta bancária 
específica para este Convênio, cabendo ao CONVENENTE a sua comprovação, bem como a obrigação de 
manter e movimentar os valores repassados pela CONCEDENTE, observado, ainda, o disposto no 
parágrafo primeiro da cláusula quarta deste instrumento.

uÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR:

O valor global do ajuste é de R$ 100.139,97 (cem mil cento e trinta e nove reais e noventa e sete 
centavos), devendo ser destinado, exclusivamente, ao objeto de que trata a cláusula primeira, sendo 
vedada a sua destinação a qualquer fim, elemento ou objeto diverso do indicado de forma discriminada 
no Plano de Trabalho aprovado pela SECRETARIA DE ESTADO.

§ 1°. A participação financeira da CONCEDENTE será no importe de R$ 90.125,98 (noventa mil cento e 
vinte e cinco reais e noventa e oito centavos).

§ 2°. A contrapartida do Convenente será de R$ 10.013,99 (dez mil treze reais e noventa e nove 
centavos), e no uso de seus próprios bens, serviços e pessoal, para execução deste Convênio, e no 
gerenciamento dos recursos da CONCEDENTE, responsabilizando-se, de forma integral e isolada, pelos 
valores que excederem o previsto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

despesas da CONCEDENTE decorrentes do presente ajuste sairão à conta da seguinte programação 
orçamentária: PROGRAMA DE TRABALHO: 10301208402530000 -  Elemento de Despesa: 400091 -  Fonte 
de Recursos: 0100001023, conforme Nota de Empenho n. 2020NE04115 (ID 0014375593).

Parágrafo único. Os recursos serão liberados conforme definido no Plano de Trabalho, salvo se o 
CONVENENTE incorrer em quaisquer das hipóteses de vedação legal, tal como a irregularidade fiscal, 
ainda que tal fato seja anterior à celebração da avença.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
Os recursos previstos na cláusula antecedente não poderão ser repassados ao CONVENENTE sem que 
faça comprovação válida e tempestiva de toda a regularidade fiscal, bem como a regularidade das 
obrigações referentes à utilização de recursos anteriormente repassados.

§ 1°, Os recursos destinados à execução deste Convênio serão obrigatoriamente movimentados através 
de banco oficial, que manterá conta específica vinculada, cujos extratos demonstrando toda a 
movimentação diária integrarão a prestação de contas.

§ 2°. Havendo contrapartida em recursos financeiros, deverá o valor correspondente ser depositado antes 
pelo CONVENENTE, na conta vinculada, como condição para liberação da parcela pela CONCEDENTE.
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§ 3°. A comprovação de quitação das obrigações ajustadas em Convênios anteriores se dá pela 
comprovação de que não está inadimplente perante o Sistema integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal -  SIAFI e de que não está inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados -  
CADIN, se houverem recursos pertencentes à União; bem como a comprovação de que não está 
inadimplente perante o SIAFEM.

§ 4°. Para liberação dos recursos, em mais de uma parcela, é obrigatória a apresentação prévia de 
prestação de contas parcial pelo CONVENENTE, e sua aprovação.

§ 5°. Enquanto não utilizados, os recursos oriundos deste ajuste devem ser aplicados em caderneta de 
poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, bem 
como em fundo de aplicação financeira a curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título 
da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores, contanto que em 
todos estes casos não prejudique a consecução do objeto nos prazos pactuados e os rendimentos 
auferidos sejam aplicados nos fins do Convênio.

CLÁUSULA QUINTA - DAS AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES:

Na execução das despesas deste Convênio, o CONVENENTE deverá seguir o estabelecido na Lei Federal ns 
8.666/1993, sem prejuízo da utilização do pregão eletrônico, como previsto na Lei Federal n° 
JUP.520/2002, buscando sempre a otimização das compras e a execução dos serviços, em prestígio a 
...oralidade, impessoalidade, economicidade, qualidade e eficiência, observado os valores, estado e 
especificações apresentados no Plano de Trabalho e em seus complementos.

Parágrafo Único - A CONCEDENTE não assume qualquer responsabilidade, ainda que subsidiária, perante 
terceiro pela contratação de serviços ou compra de bens e produtos, com os recursos deste Convênio.

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO:

Fica assegurada ao Estado a prerrogativa de exercer a autoridade normativa, e o exercício do controle e 
fiscalização, podendo a qualquer tempo examinar e constatar in loco a aplicação dos recursos, 
diretamente ou através de terceiros credenciados,

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES:

Para a consecução dos objetivos definidos na cláusula primeira os partícipes se comprometem e aceitam 
seguintes atribuições e responsabilidades.

9 1°. A CONCEDENTE:

1. repassar os recursos financeiros indicados na cláusula segunda, na forma estabelecida na legislação 
pertinente;

2. fiscalizar e avaliar a execução deste Convênio, designando comissão de servidores;

3. analisar as comprovações de gastos e julgar a prestação de contas, atendendo prioritariamente ao 
que dispõe a cláusula quinta;

4. encaminhar o Termo de Convênio após colhidas as suas assinaturas à Procuradoria Geral do Estado, 
para registro e publicação de seu extrato na imprensa oficial;

5. prorrogar de oficio a vigência do presente instrumento antes de seu término, quando der causa a 
atraso na liberação de recursos, limitada tai prorrogação ao exato período do atraso verificado.

§ 2°. O CONVENENTE:

I. Aplicar corretamente os recursos recebidos, que não poderão ser destinados a quaisquer outros 
fins, sob pena de rescisão deste Convênio;

https /.sei.Sistemas ro.gov. br/seí/controlador_externo.php?acao=usuano__ex!erno_docurnento _<3SSinar&id_acesso_exlcrno=240490&id_dQCUmen .



/

Governo do Estado de

RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

T E R M O

CON VÊN IO N2 294/PG E-2020

CONVÊNIO QUE CELEBRAM O ESTADO  
DE RONDÔNIA, DE UM LADO, 
ATRAVÉS DA SEC R ETA R IA  DE 
ESTADO DA SAÚ DE - SESA U , E, DE 
OUTRO, A P R EFEITU R A  DE NOVA 
MAMORÉ, PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA.

CONCEDENTE: ESTAD O  DE RONDÔNIA, por intermédio da Se cre ta ria  de
Estado  da Saú de - SESA U , inscrita no CNPJ/MF n2 04.092.706/0001-81, com 
sede na Avenida Farquar, 2.986 - Complexo do Palácio Rio Madeiras (Prédio Rio 
Machado), Bairro Pedrinhas - Porto Velho/RO, neste ato representada pelo 
Secretário de Estado da Saúde, Fernando Rodrigues M áximo, inscrito no 
CPF/MF n. 863.094.391-20, na forma prescrita art. 41, IV. da Lei Complementar n2 
965 de 20 de dezembro de 2017;
CONVENENTE: P R E FE IT U R A  DE NOVA MAMORÉ, através do Fundo Municipal
de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob nQ 22.992.304/0001-15, com sede na Avenida 
Dom Pedro II, n. 7096, bairro João F Climaco, neste ato representado pelo seu 
atual Prefeito, o Sr. Claudionor Lem e da Rocha, inscrito no CPF sob o n2 
579.463.102-34, de acordo com a representação que lhe é outorgada pelos 
documentos (ID 0013692714).

Considerando que o Ordenador de Despesas que assina o presente termo 
reconhece como originais ou fiéis aos originais os documentos juntados no 
processo administrativo n° 0005.148543/2020-19, que deu origem à realização do 
Convênio, até mesmo em função do poder/dever de fiscalização do Administrador 
Público;
Celebram o presente CONVÊNIO, o qual se regerá pelas disposições da Portaria 
Interministerial n2 424/2016, da Lei n2 8.666, de 21.06.1993, do Decreto Federal n° 
6.170, de 25.07.2007, da Lei Estadual n° 3.307 de 19.12.3013, do Decreto Estadual 
n° 18.221/2013, e demais normas pertinentes, vinculando-se aos termos do 
processo administrativo n° 0036.412480/2020-01, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁ U SU LA  PRIM EIRA - DO OBJETO:



0 objeto deste Convênio é o estabelecimento de regime de cooperação, entre 
CONVENENTE e CONCEDENTE, na execução do projeto constante do Plano de 
Trabalho aprovado pela SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE (ID 
0015387316 0015435250) do Procedimento Administrativo já identificado, que, 
para todos os efeitos, é parte integrante deste instrumento, conforme descrição 
sucinta abaixo:

Apoio financeiro do Estado para custear as despesas com aquisição de aparelho 
de ultrassonografia, a fim de melhorar a qualidade do atendimento especializado 
à população urbana e rural do município de Nova Mamoré.

§ I o. São vedados com recursos deste Convênio:

1. a realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou 
similar;

2. o pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer 
espécie de remuneração adicional a servidor que pertença aos quadros da 
Administração Pública federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, que 
esteja lotado em qualquer dos entes partícipes;

3. o aditamento com alteração do objeto ou das metas;
4. a utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida, ainda que em 

caráter de emergência;
5. a realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência deste 

Convênio com recursos do mesmo; e
6. realizar o pagamento de despesa sem antes exigir a emissão de nota fiscal.

§ 2 o. Os recursos deste Convênio só poderão ser repassados ao CONVENENTE 
para atender a itens ou quantitativos que não façam parte de outro ajuste que 
esta entidade tenha firmado para execução de objeto idêntico ao descrito na 
cláusula primeira, inclusive com outro poder, o que deverá ser fiscalizado pela 
SECRETARIA DE ESTADO.
§ 3 o. Para liberação dos recursos previstos na cláusula terceira é necessária a 
abertura de conta bancária específica para este Convênio, cabendo ao 
CONVENENTE a sua comprovação, bem como a obrigação de manter e 
movimentar os valores repassados pela CONCEDENTE, observado, ainda, o 
disposto no parágrafo primeiro da cláusula quarta deste instrumento.

CLÁ U SU LA  SEG U N D A  - DO VALOR:
O valor global do ajuste é de R $84.966,66  (o itenta e quatro mil novecentos e 
se sse n ta  e se is  rea is e se sse n ta  e se is  centavos), devendo ser destinado, 
exclusivamente, ao objeto de que trata a cláusula primeira, sendo vedada a sua 
destinação a qualquer fim, elemento ou objeto diverso do indicado de forma 
discriminada no Plano de Trabalho aprovado pela SECRETARIA DE ESTADO.
§ I o. A participação financeira da CONCEDENTE será no importe de R $76.470,00  
(setenta  e se is  mil q uatro cen to s e se te n ta  rea is).
§ 2°. A contrapartida do CONVENENTE será de R $8.496,66  (oito mil, 
quatrocentos e noventa e se is  reais e se sse n ta  e se is  ce n ta vo s) e no uso
de seus próprios bens, serviços e pessoal, para execução deste Convênio, e no 
gerenciamento dos recursos da CONCEDENTE, responsabilizando-se, de forma



integral e isolada, pelos valores que excederem o previsto.

C LÁ U SU LA  T E R C E IR A  - DA DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA:
As despesas da CONCEDENTE decorrentes do presente ajuste sairão à conta da 
seguinte programação orçamentária: PROGRAMA DE TRABALHO:
10301208402530000 - Elemento de Despesa: 444042 - Fonte de Recursos:
0100001002, conforme Nota de Empenho n. 2020NE04435 (ID 0014868080).
P a rá gra fo  único. Os recursos serão liberados conforme definido no Plano de 
Trabalho, salvo se o CONVENENTE incorrer em quaisquer das hipóteses de 
vedação legal, tal como a irregularidade fiscal, ainda que tal fato seja anterior à 
celebração da avença.

CLÁ U SU LA  Q UARTA - DOS R EC U R SO S FIN A N CEIR O S:
Os recursos previstos na cláusula antecedente não poderão ser repassados ao 
CONVENENTE sem que faça comprovação válida e tempestiva de toda a 
regularidade fiscal, bem como a regularidade das obrigações referentes à 
utilização de recursos anteriormente repassados.
§ I o. Os recursos destinados à execução deste Convênio serão obrigatoriamente 
movimentados através de banco oficial, que manterá conta específica vinculada, 
cujos extratos demonstrando toda a movimentação diária integrarão a prestação 
de contas.
§ 2 o. Havendo contrapartida em recursos financeiros, deverá o valor
correspondente ser depositado antes pelo CONVENENTE, na conta vinculada, 
como condição para liberação da parcela pela CONCEDENTE.
§ 3 o. A comprovação de quitação das obrigações ajustadas em Convênios 
anteriores se dá pela comprovação de que não está inadimplente perante o 
Sistema integrado de Administração Financeira do Governo Federal -  SIAFI e de 
que não está inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados - CADIN, 
se houverem recursos pertencentes à União; bem como a comprovação de que 
não está inadimplente perante o SIAFEM.
§ 4 o. Para liberação dos recursos, em mais de uma parcela, é obrigatória a 
apresentação prévia de prestação de contas parcial pelo CONVENENTE, e sua 
aprovação.
§ 5 o. Enquanto não utilizados, os recursos oriundos deste ajuste devem ser 
aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão 
de seu uso for igual ou superior a um mês, bem como em fundo de aplicação 
financeira a curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da 
dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores, 
contanto que em todos estes casos não prejudique a consecução do objeto nos 
prazos pactuados e os rendimentos auferidos sejam aplicados nos fins do 
Convênio.

CLÁ U SU LA  QUIN TA - DAS A Q U ISIÇ Õ ES E C O N TR A TA ÇÕ ES:
Na execução das despesas deste Convênio, o CONVENENTE deverá seguir o 
estabelecido na Lei Federal nQ 8.666/1993, sem prejuízo da utilização do pregão 
eletrônico, como previsto na Lei Federal n° 10.520/2002, buscando sempre a 
otimização das compras e a execução dos serviços, em prestígio a moralidade,



Governo do Estado do

RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Saúde - SESA U

T E R M O

CO N VÊN IO  N9 314/PGE-2020

CO NVÊNIO  QUE CELEBRAM O ESTADO  DE RONDÔNIA, DE UM 
LADO, ATRAVÉS DA SEC R ET A R IA  DE ESTAD O  DA SAÚDE - 
S ESA U , E, DE OUTRO, O MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ,
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA,

CO N CEDENTE: ESTA D O  DE RONDÔNIA, por intermédio da S ecre ta r ia  de 
Estado da Sa ú d e  - S ESA U , inscrita no CNPJ/MF n9 04,287.520/0001-88, com 
sede na Avenida Farquar, 2.986 -  Com plexo do Palácio Rio M adeiras (Prédio Rio 
Machado), Bairro Pedrinhas - Porto Velho/RO, neste ato representada pelo 
Secretário de Estado da Saúde, Fernando Rodrigues Máximo inscrito no 
CPF/MF n. 863.094,391-20, na form a prescrita art. 41, IV. da Lei Com plem entar nc 
965 de 20 de dezem bro de 2017;
CONVENENTE: M UNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, através do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob n2 22.992.304/0001-15, com sede na Avenida Dom 
Pedro II, 7096, João Francisco  Clim aco, Nova Mamoré - RO, neste ato representado 
pela sua atual Prefeita, Claudionor Lem e da Rocha, inscrito no CPF sob o ne 
579.463.102-34, de acordo com a representação que lhe é outorgada pelos 
docum entos (ID 0013143500).

Considerando que o O rdenador de Despesas que assina o presente termo 
reconhece com o originais ou fiéis aos originais os docum entos juntados no 
processo adm inistrativo n° 0036.329658/2020-45, que deu origem  à realização do 
Convênio, até m esm o em função do poder/dever de fisca lização  do Adm inistrador 
Público.
Celebram  o presente CONVÊNIO, o qual se regerá pelas d isposições da Portaria 
Interm inisterial n9 424/2016, da Lei n9 8.666, de 21.06,1993, do Decreto Federal n° 
6.170, de 25.07.2007, da Lei Estadual n° 3,307 de 19.12.3013, do Decreto Estadual 
n° 18.221/2013, e dem ais norm as pertinentes, vinculando-se aos term os do 
processo adm inistrativo n° 0036.329658/2020-45, m ediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLA U SU LA  PRIM EIRA  - DO OBJETO:



0  objeto deste Convênio é o estabelecim ento de regim e de co operação, entre 
CO N VEN ENTE e CO N CED EN TE, na execução  do projeto constante do Plano de 
Trabalho aprovado pela SEC R ETA R IA  DE ESTADO  (ID 0014361163 0014714405), do 
Procedim ento Adm inistrativo já identificado, que, para todos os efeitos, é parte 
integrante deste instrum ento, conform e descrição sucinta abaixo:

Apoio financeiro do Estado para custear as despesas com aquisição de grupo 
gerador com o fonte auxiliar para atender as necessidades do Hospital Municipal 
Antônio Luis de Macedo C N ES 4001958.

§ I o. São vedados com  recurso s deste Convênio:

1. a realização  de d espesas a título de taxa de adm in istração, de gerência ou 
sim ilar;

2. o pagam ento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer 
espécie de re m un eração  adicional a servidor que pertença aos quadros da 
Adm in istração Pública federal, estadual, m unicipal ou do Distrito Federal, que 
esteja lotado em qualquer dos entes partícipes;

3. o aditam ento com  alteração do objeto ou das m etas;
4. a utilização dos recurso s em finalidade diversa da estabelecida, ainda que em 

caráter de e m ergên cia ;
5. a realização  de d espesas em data anterior ou posterior à vigência deste 

Convênio com  recurso s do m esm o; e
6. realizar o pagam ento de despesa sem antes exigir a em issão de nota fiscal.

§ 2 °. Os recurso s deste Convênio só poderão ser rep assad o s ao CO N VEN ENTE 
para atender a itens ou quantitativos que não façam  parte de outro ajuste que 
esta entidade tenha firm ado para execução  de objeto idêntico ao descrito na 
cláusula prim eira, inclusive com  outro poder, o que deverá ser fiscalizado pela 
SEC R ETA R IA  DE ESTA D O ,

§ 3 o. Para liberação dos recursos previstos na cláusula terceira é necessária  a 
abertura de conta bancária  específica para este Convênio, cabendo ao 
CO N VEN ENTE a sua co m pro vação, bem com o a obrigação  de m anter e 
m ovim entar os va lo res rep assad o s pela CO N CED EN TE, observado, ainda, o 
disposto no p arágrafo  prim eiro da cláusula quarta deste instrum ento.

C LÁ U S U LA  S EG U N D A  - DO VALOR:
O valor global do ajuste é de R$ 18 7.830 ,86  (cento e o itenta e sete  mil 
oitocentos e tr inta  rea is  e o itenta e se is  cen tavo s),  devendo ser destinado, 
exclusivam ente, ao objeto de que trata a cláusula prim eira, sendo vedada a sua 
destinação a qualquer fim, elem ento ou objeto diverso do indicado de form a 
discrim inada no Plano de Trabalho aprovado pela SEC R ETA R IA  DE ESTADO.
§ I o. A participação financeira da CO N CED EN TE será no im porte de R$ 
170.755 ,33  (cento e s e te n ta  mil s e te c e n to s  e c inquenta e cinco reais  e 
trinta e trê s  ce n ta v o s) .
§ 2°. A contrapartida do Convenente será de RS 17 .0 75 ,53  (d e z e s s e te  mil 
seten ta  e cinco rea is  e cinquenta e trê s  cen tavo s),  e no uso de seus 
próprios bens, se rv iço s e pessoal, para execução  deste Convênio, e no 
gerenciam ento dos recurso s da CO N CED EN TE, responsabilizando-se, de form a



i n t e g r a i  e  is o la d a ,  p e lo s  v a lo r e s  q u e  e x c e d e r e m  o  p r e v is t o .

CLÁ U SU LA  T E R C E IR A  - DA DOTAÇÃO ORÇAM ENTARIA:
As despesas da C O N CED EN TE decorrentes do presente ajuste sairão à conta da 
seguinte pro gram ação  orçam entária: PROGRAMA DE TRABALHO:
10301208402530000 -  Elem ento de Despesa: 444042 - Fonte de Recursos: 
0100001023, conform e Notas de Em penho n. 2020N E04314 e 2020NE04831 
(ID 0014690444 0015369945).
Parágrafo  único. Os recursos serão liberados conform e definido no Plano de 
Trabalho, salvo se o CO N VEN ENTE incorrer em quaisquer das hipóteses de 
vedação legal, tal com o a irregularidade fiscal, ainda que tal fato seja anterior à 
celebração da avença.

CLA U SU LA  QUARTA - DOS R EC U R S O S  FIN A N CEIRO S:
Os recursos previstos na cláusula antecedente não poderão ser repassados ao 
CONVENENTE sem  que faça com provação válida e tem pestiva de toda a 
regularidade fiscal, bem com o a regularidade das obrigações referentes à 
utilização de recursos anteriorm ente repassados.
§ I o. Os recursos destinados a execução deste Convênio serão obrigatoriam ente 
m ovim entados através de banco oficial, que m anterá conta específica vinculada, 
cujos extratos dem onstrando toda a m ovim entação diária integrarão a prestação 
de contas.
§ 2°. Havendo contrapartida em recursos financeiros, deverá o valor
correspondente ser depositado antes pelo CO NVENENTE, na conta vinculada, 
como condição para liberação da parcela pela CO N CEDENTE.
§ 3 o. A com pro vação  de quitação das obrigações ajustadas em Convênios 
anteriores se dá pela co m provação de que não está inadim plente perante o 
Sistem a integrado de Adm inistração Financeira do Governo Federal -  SIAFI e de 
que não está inscrito no Cadastro Inform ativo de Créditos Não Quitados - CADIN, 
se houverem  recursos pertencentes à União; bem como a co m provação de que 
não está inadim plente perante o SIAFEM.
§ 4C, Para liberação dos recursos, em m ais de uma parcela, é obrigatória a 
apresentação prévia de prestação de contas parcial pelo CO N VEN ENTE, e sua 
aprovação.
§ 5o. Enquanto não utilizados, os recursos oriundos deste ajuste devem  ser 
aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão 
de seu uso for igual ou superior a um mês, bem com o em fundo de aplicação 
financeira a curto prazo, ou operação de m ercado aberto lastreada em título da 
dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores, 
contanto que em todos estes casos não prejudique a co nsecução do objeto nos 
prazos pactuados e os rendim entos auferidos sejam  aplicados nos fins do 
Convênio.

C LÁ U SU LA  QUINTA - DAS A Q U IS IÇ Õ E S  E C O N T R A T A Ç Õ E S:
Na execução das d espesas deste Convênio, o CO N VEN ENTE deverá seguir o 
estabelecido na Lei Federal n5 8.666/1993, sem prejuízo da utilização do pregão 
eletrônico, com o previsto na Lei Federal n° 10.520/2002, buscando sem pre a



PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ 

GABINETE DO PREFEITO

Mensagem n° 013-GP/2021
Em, 08 de março de 2021

A Sua Excelência, o Senhor 
Ver. André Luiz Baier
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NESTA

Senhor Presidente,

Apresento a Vossa Excelência, proposta que solicita autorização para que o
Executivo Municipal possa realizar abertura de Crédito Adicional Especial por excesso de 
arrecadação no valor de R$ 1.432.500,00 (um milhão, quatrocentos e trinta e dois mil, 
quinhentos reais), para atender A Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Trânsito na 
execução dos Contratos de repasses: n° 884833/2019/MAPA/CAIXA E 
892851/2019/MAPA/CAIXA cujo objeto é Construção de Bueiros tipo metálicos e 
recuperação de estradas vicinais respectivamente

Sabedor do espírito público com que tem comandado as ações desta

Entendemos por fim justificado o presente Projeto de Lei

Edilidade apresentamos cordiais saudações.

Av.: Dom Pedro II, 7096-João F. Clímaco -  76857-000 - Nova Mamoré - Rondônia
Telefone: (69) 3544 2269



PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ 

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N° 013 - GP/2021
Em 08 de março de 2021

‘‘Autoriza Abertura de Crédito 
Adicional Especial por excesso de 
arrecadação no Orçamento Vigente”.

O PREFEITO do MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de Rondônia, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por Lei.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Nova Mamoré aprovou e ele, Prefeito 
Municipal sanciona a seguinte:

L E I .

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer abertura de Crédito 
Adicional Especial por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 1.432.500,00 (um milhão, 
quatrocentos e trinta e dois mil, quinhentos reais), para atender a Secretaria Municipal de 
Obras, Transporte e Trânsito na execução dos Contratos de repasses: n° 
884833/2019/MAPA/CAIXA E 892851/2019/MAPA/CAIXA cujo objeto é Construção de 
Bueiros tipo metálicos e Recuperação de estradas vicinais respectivamente.

Observando-se nas classificações institucionais, econômica e funcional 
programática a seguinte discriminação:

02.00.00 PODER EXECUTIVO
02.12.00 SEC. MUN. DE OBRAS, SERV. PÚBLICOS TRANSP. E TRÂNSITO
17.5110004.1265 CR. 8848338/2019/MAPA/CAIXA-CONSTR. DE BUEIROS TIPO METÁLICO
4.4.90.51 Obras e Instalações 477.500,00
17.5110004.1266 CR. 892851/2019/MAPA/CAIXA-RECUPERAÇÀO DE ESTRADAS VICINAIS
4.4.90.51 Obras e Instalações 955.000,00

TOTAL 1.432.500,00

Art. 2o - O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional Especial por 
excesso de arrecadação no caput anterior, será coberto com recursos conforme inciso II 
parágrafo 1o, artigo 43 da Lei Federal n° 4.320.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, em especial para 
proceder às alterações das metas e ações inicialmente previstas na Lei Municipal n° 
1.301-GP/2017 - Plano Plurianual 2018/2021, Lei Municipal n° 1.610-GP-2020 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2021) e Lei Municipal n° 1.657-GP-2020 (Lei 
Orçamentária do exercício de 2021).



Contrato de Repasse

Grau de Sigilo 

#PÚBLICO

- v

CAIXA

CONTRATO DE REPASSE N° 884833/2019/MDR/CAIXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO 
DESENVOLVIMENTO

DO MINISTÉRIO DO
REGIONAL

REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE NOVA 
MAMORÉ, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE 
AÇÕES RELATIVAS AO PRODES.

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, justo e 
acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em conformidade com este 
Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 
1986, e suas alterações, Decreto n° 6.170, de 25 de julho de 2007, e suas alterações, Portaria 
Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, Instrução 
Normativa MPDG N° 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, Contrato 
de Prestação de Serviços (CP S) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal 
e demais normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na 
forma ajustada a seguir:

SIGNATÁRIOS

I -  CONTRATANTE -  A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa Ministério do 
Desenvolvimento Regional, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 03.353.358/0001-96, com sede em 
Brasília-DF, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de 
empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n° 
759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto n° 66.303, de 6 de março de 1970, regendo- 
se pelo Estatuto Social aprovado na Assembléia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade 
com o Decreto n° 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas alterações, com sede no Setor 
Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-M F sob o n° 00.360.305/0001-04, 
na qualidade de Mandatária da União, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato 
representada por ANA D EN ISE COIMBRA DOS SANTOS, C P F  n° 267.378.842-53, residente e 
domiciliada a Avenida Carlos Gomes, 660, 3o Andar, Caiari, Porto Velho/RO, conforme e, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE.

II -  CONTRATADO -  MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, inscrito no CNPJ-M F sob o 
22.855.183/0001-60, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor 
CLAUDIÓNOR LEME DA ROCHA, C P F  n° 579.463.102-34, residente e domiciliado a Avenida 21 
de Julho, 3643, Santa Luzia, C E P  76.857-000, Nova Mamoré - RO, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva de fala: 0800 726 2‘ 

Ouvidoria: 0800 725/7.474



M m

CAÊXA
Contrato de Repasse

CONDIÇÕES GERAIS

I - O BJETO  DO CONTRATO DE R E P A S S E
Construção de Bueiros tipo Metálico nas linhas rurais 28 B e 29 C.

II -  MUNICÍPIO BENEFICIÁRIO  
Nova Mamoré - RO.

III - CONTRATAÇÃO SO B LIMINAR
( x ) Não ( ) Sim
Àpenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse Contrato de 
Repasse -  Condições Gerais.

IV -  CONTRATAÇÃO SO B CONDIÇÃO SU SPEN SIV A
( ) Não ( x ) Sim
Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental.
Prazo final para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 31/10/2020.
Prazo final para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 30/11/2020.

V - D ESCRIÇÃ O  FINANCEIRA E ORÇAM ENTÁRIA
Recursos do Repasse da União R$ 477.500,00 (quatrocentos e setenta e sete mil e quinhentos 
reais).
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECU TO R A  R$ 
4.270,00 (quatro mil e duzentos e setenta reais).
Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 481.770,00 (quatrocentos e oitenta e um mil e 
setecentos e setenta reais).
Nota de Empenho n° 2019NE801248, emitida em 06/09/2019, no valor de R$ 477.500,00 
(quatrocentos e setenta e sete mil e quinhentos reais), Unidade Gestora 175004, Gestão 00001. 
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência n° 4745, conta n° 006.00647004-2.

VI - PRAZOS
Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 14/11/2019.
Término da Vigência Contratual: 31 de Outubro de 2022.
Prestação de Contas: até 60 dias após o término da vigência contratual ou conclusão da execução 
do objeto, o que ocorrer primeiro.
Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EX ECU TO R A  e encerramento da operação do CR; ou da Tomada de Contas 
Especial, após julgamento das contas pelo TCU; ou após decorrido o prazo legal de guarda, o que 
ocorrer por último.

VII - FORO
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Rondônia.

VIII - EN D ER EÇO S
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Avenida Dom Pedro II, 7096, João 
Francisco Climaco - C E P  76.857-000 - Nova Mamoré - RO.

2
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
í Ouvidoria: 0800 725 7474

27.941 v017 micro
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Contrato de Repasse
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# P Ú B LIC O

CONTRATO DE REPASSE N° 892851/2019/MAPA/CAIXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, REPRESENTADO PELA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E O 
MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES 
RELATIVAS AO AGROPECUÁRIA 
SUSTENTÁVEL.

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, justo e 
acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em conformidade com este 
Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro 
de 1986, e suas alterações, Decreto n° 6.170, de 25 de julho de 2007, e suas alterações, Portaria 
Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, Instrução 
Normativa MPDG N° 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, Contrato 
de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica 
Federal e demais normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, 
desde já, na forma ajustada a seguir:

SIGNATÁRIOS

I -  CONTRATANTE -  A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição 
financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, 
criada pelo Decreto-Lei n° 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto n° 66.303, de 
6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembléia Geral de 19 de 
janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto n° 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas 
alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasflia-DF, inscrita no CNPJ- 
MF sob o n° 00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos termos dos 
instrumentos supracitados, neste ato representada por ANA DENISE COIMBRA DOS SANTOS, 
CPF n° 267.378.842-53, residente e domiciliada a Avenida Carlos Gomes, 660, 3o Andar, Caiari, 
Porto Velho/RO, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.

II -  CONTRATADO -  MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ - RO, inscrito no CNPJ-MF sob o 
22.855.183/0001-60, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor 
CLAUDIONOR LEME DA ROCFIA, CPF n° 579.463.102-34, residente e domiciliado a Avenida 21 
de Julho, 3643, Santa Luzia, CEP 76.857-000, Nova Mamoré - RO, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br

27.941 v018 micro



Contrato de Repasse

CONDIÇÕES GERAIS

I - OBJETO DO CONTRATO DE R EP A SSE 
Recuperação de estradas vicinais.

II -  MUNICÍPIO BENEFICIÁRIO
Nova Mamoré - RO.

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR
( x ) Não ( ) Sim
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse Contrato 
de Repasse -  Condições Gerais.

IV -  CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA
( ) Não ( x ) Sim
Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental.
Prazo final para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 31/10/2020.
Prazo final para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 30/11/2020.

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Recursos do Repasse da União: R$ 955.000,00 (novecentos e cinquenta e cinco mil reais). 
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA: R$ 
1.000,00 (mil reais).
Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida): R$ 956.000,00 (novecentos e cinquenta e seis 
mil reais).
Nota de Empenho n° 2019NE800912, emitida em 30/12/2019, no valor de R$ 955.000,00 
(novecentos e cinquenta e cinco mil reais), Unidade Gestora 135098, Gestão 00001.
Programa de Trabalho: 20608207720ZV0123.
Natureza da Despesa: 334041.
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência n° 4745, conta n° 006.00647005-0.

VI - PRAZOS
Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 31/12/2019.
Término da Vigência Contratual: 30 de Novembro de 2022.
Prestação de Contas: até 60 dias após o término da vigência contratual ou conclusão da execução 
do objeto, o que ocorrer primeiro.
Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTO RA e encerramento da operação do CR; ou da Tomada de Contas 
Especial, após julgamento das contas pelo TCU; ou após decorrido o prazo legal de guarda, o que 
ocorrer por último.

VII - FORO
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Rondônia.

VIII - ENDEREÇOS
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Avenida Dom Pedro II, 7096, 
João Francisco Climaco - CEP 76.857-000 - Nova Mamoré - RO.
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Avenida Carlos Gomes, 660, 3o 
Andar, Caiari -  CEP 76.801-905 -  Porto Velho -  RO.

2
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br
27.941 v018 micro


